
                                                              

 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA (IFPB) 
CAMPUS PICUÍ 

EDITAL N° 27/DDE-PC – RETIFICA EDITAL Nº 21/2025 – CONCURSO DE LITERATURA DE 
CORDEL 

 

 
 

Tema: Energias Renováveis, Desenvolvimento Social e Sustentável 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
O Instituto Federal da Paraíba (IFPB), Campus Picuí, em parceria com as empresas CTG 
Brasil e Omexom, lança o presente edital para o Concurso de Literatura de Cordel. Este 
concurso visa incentivar a produção literária na tradição do cordel, abordando temas 
fundamentais para a sustentabilidade e o desenvolvimento social. Serão premiadas as 
melhores obras de cordel que explorem, de maneira criativa e poética, as temáticas de 
energias renováveis, desenvolvimento social e desenvolvimento sustentável. 

2. OBJETIVOS 

• Incentivar a criação de obras literárias no estilo do cordel, promovendo a cultura 
nordestina e a consciência ambiental. 

• Valorizar a visão dos jovens estudantes sobre temas que impactam positivamente 
a sociedade e o meio ambiente. 

• Fomentar a reflexão sobre a importância das energias renováveis e do 
desenvolvimento social e sustentável. 

3. PÚBLICO-ALVO 
O concurso é direcionado exclusivamente aos estudantes regularmente matriculados no 
IFPB Campus Picuí, em qualquer um dos níveis de ensino (técnico, superior e pós-
graduação). 

4. TEMÁTICAS 
Os participantes deverão escolher um dos seguintes temas para suas produções de 
cordel: 

• Energias Renováveis: O valor das fontes de energia limpa e renovável para um 
futuro sustentável. 

• Desenvolvimento Social: Reflexões sobre igualdade, inclusão e o papel social de 
iniciativas sustentáveis. 

• Desenvolvimento Sustentável: Importância da preservação ambiental e dos 
recursos naturais para as gerações futuras. 



                                                              

 

5. FORMATAÇÃO E ILUSTRAÇÃO 
Os cordéis inscritos devem estar prontos para reprodução e publicação, incluindo 
ilustrações xilogravadas que enriqueçam a obra e realcem seu caráter tradicional. As 
ilustrações devem ser originais e complementares ao conteúdo poético, contribuindo 
para a abordagem do tema escolhido. 

 

 

6. CATEGORIAS E PREMIAÇÃO 
Os três melhores cordéis serão premiados da seguinte forma: 

• 1º Lugar: Certificado de reconhecimento e um notebook 

• 2º Lugar: Certificado de reconhecimento e um smartfone. 

• 3º Lugar: Certificado de reconhecimento. 

 

7. INSCRIÇÕES 
As inscrições ocorrerão no período de 08 de julho a 12 de setembro de 2025, 
exclusivamente via formulário eletrônico https://forms.gle/NW2qED79oB1a19sZ9 . No ato 
da inscrição, os participantes deverão enviar: 

• Dados pessoais: Nome completo, número de matrícula, curso e contato. 

• Cordel inscrito: Em formato digital (PDF), com título e autoria, pronto para 
reprodução. 

• Declaração de ineditismo: Confirmando que a obra e as ilustrações são inéditas 
e não foram publicadas anteriormente em nenhuma mídia. 

• Comprovante de matrícula. 

 

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
Os cordéis inscritos serão avaliados por uma comissão composta por professores do 
IFPB e representantes das empresas CTG Brasil e Omexom. Os critérios de avaliação 
serão: 

• Originalidade e criatividade: (30 pontos) 

• Adequação à temática: (30 pontos) 

• Qualidade poética e técnica do cordel: (20 pontos) 

• Qualidade e pertinência das ilustrações xilogravadas: (20 pontos) 

 

9. RESULTADO E CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO 
O resultado será divulgado no site oficial do IFPB a partir de 26/09/2025. A premiação será 
definida após o resultado pela Direção Geral do campus. 

https://forms.gle/NW2qED79oB1a19sZ9


                                                              

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação. Casos omissos serão resolvidos pela 
comissão organizadora. Dúvidas podem ser encaminhadas para o e-mail: 
de.picui@ifpb.edu.br. 

 

 

Picuí, 29 de agosto de 2025. 

Francinaldo Leite da Silva 

Diretor de Desenvolvimento do Ensino 

IFPB Campus Picuí 
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